
DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL N°101/2000, DECLARO QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO 

EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ESPECÍFICAS, QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE 

EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E 

COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL 

E AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS. 

SÃO JOSE DO BARREIRO/SP, 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 

LUIS E 	O SANTOS RIBEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO 

(BIÊNIO 201912020) 


